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O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO CONDE,
Estado da Bahi4 no uso de suas atribuições legais,

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores Decreta e eu sanciono
a presente Lei:

Art. 1a. O Anexo I - Quadro de Pessoal Permanente, da Lei na 4021201,5,

passa a vigorar com as alterações constantes do Anexo a esta Lei.

Aft. 2q. O provimento dos cargos criados por esta Lei será realizado de

forma gradual, condicionado a existência de dotação orçamentária.

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em conkário.

São Francisco do Conde, 09 de 2018.
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PREFETTURA MUNtctpAl DE a'Ão FRANcrsco Do coNDE
End. Praça da lndêpendência, sh - Centro, São Frâncisco do Condê.BA

CEP: 43 900-000 / Tel.: (71) 3651{000

t Lei Municipal N" 5O8/2O18
De 09 de março de 2018

Altera o Anexo I, da Lei Municipal n" 402/2015, que dispõe sobre o
Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos
Magistéio e demais Seruídores da Educação
Francisa do Conde e dá. outras prouidêncías.

dos Pro../issionais do
do Município de Sao
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ANEXO
(Anexo I da Lei Municipal No 402120'15)

QUADRO DE PESSOAL PERMANENTE

CODIGO CARGOS DE NÍVEL TÉCNICO (MédiO) VAGAS
50 Técnico em Contabilidade 015

PREFEITURA MUN PAL DE FRANCISCO DO CONDE

CODIGO CARGOS DE NIVEL FUNDAMENTAL

2467 Motorista da Educação - Veículo Leve 025

2485 Motorista de ônibus 030

CODIGO CARGOS DE NÍVEL MÉDIO VAGAS

2486 150

2481. Agente de Apoio Educacional 200

2487 Assistente Administrativo Escolar 100

CÓDIGo CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR VAGAS
2488 Agente de Apoio de Educação InÍantil 200

2489 Analista de Finanças e Controle 015

2490 Analista Técnico Pedagógico 015

Assistente Social Escolar 030

M Bibliotecário 015

2492 Fisioterapeuta Escolar 020

2493 Fonoaudiólogo Escolar 020

Nutricionista Escolar

2495 Psicólogo Escolar 020

2496 Psicopedagogo

2497 \\\ Terapeuta Ocupacional Escolar

End. PÍEça c,a lndependéncra, s/n - C€ntÍo, São Francrsco do CondêBA
CEP: 43.90G000 / Tel.r (71) 3651-6000

ANEXO I

SERVIDORES DA EDUCAÇÃO

VAGAS

Agente Administrativo Escolar

2497

2494 020

035

020
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ANEXO I
UADRO DE PESSOAL PERMANENTE

PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

1
PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO DO CONDE

2448 Coordenador Pedagógico Escolar 180

2499 Professor de Artes 030

2500 Professor de Ciências Biológicas 030

2501 020ProÍessor de Dança

2502 Professor de Educação Física Escolar 030

2503 Professor de Educação lnfantil 200

2504 Professor de Educação InÍantil (Ed. Especial) 030

2505 Professor de Filosofia 025

2506 Professor de Ensino Fundamental I 200

2507 Professor de Ensino Fundamental I (Ed. 040

2508 040Professor de GeograÍia

2509 ProÍessor de História 040

0452510 Professor de InÍormática

251.1. 025Professor de Língua Brasileira de Sinais

2512 Professor de Língua Estrangeira (Inglês) 040

070251.3 Professor de Língua Portuguesa

2574 Professor de Matemática 070

0252515 P4oÍessor de Música

2s1,6 f ,fr.[rurro. de Teatro 025

End. Praça da lndependência, sh - Cenko, Sáo Franosco do Conde-&q
CEP] 43.900-000 / Tê1.: (71) 3651-8000

CÓDIGO PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VAGAS
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